PARECER N.°   3980 , DE 2008

DA COMISSÃO DE ESPORTES E TURISMO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 431, DE 2008.

De autoria do Deputado Mauro Bragato, o projeto em epígrafe objetiva incluir no Calendário Turístico do Estado a “ACERUVA”, que se realiza anualmente em Junqueirópolis.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno desta Casa, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 87.a a 91.a Sessões Ordinárias, de 23 a 27/6/08, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, na qual recebeu parecer favorável quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico.

Compete-nos, na seqüência do processo legislativo, analisar seu mérito, de acordo com o previsto no § 14 do artigo 31 do já citado regimento.

Ao examinar os autos, verificamos que a “ACERUVA” é uma festa que se realiza no mês de outubro em Junqueirópolis e seu intuito é comemorar a produção de acerola e de uva, que atualmente movimenta cerca de R$ 18 milhões na região, segundo informa reportagem do Globo Rural divulgada na Internet em 10.10.2008.

Tal festividade conta com a participação de milhares de pessoas e oferece inúmeras atrações, como shows, motocross, rodeio e premiações, além da exposição propriamente dita.

Diante do vulto do evento, julgamos ser imprescindível sua inclusão no Calendário Turístico do Estado.

Assim sendo, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de Lei n.° 431, de 2008.

a) Gilson de Souza - Relator

Aprovada, conclusivamente, a proposição, conforme parecer favorável do relator, nos termos dos artigos 31 e 33 do Regimento Interno.

Sala das Comissões, em 2/12/2008

a) Luciano Batista – Presidente

Edson Ferrarini – Vicente Cândido – André Soares – Celino Cardoso – Luciano Batista
